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DECRETO Nº 527/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 09 de fevereiro de 

2015, CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA NUNES, portadora 

da cédula de identidade RG-4.480.479-4–SSP-PR e CPF/MF 

sob o nº 729.306.839-53, do cargo de provimento em comissão 

de Diretor de Departamento de Vigilância Epidemiológica – CD, 

vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 528/15

SÚMULA: Exonera, a pedido, a servidora que especi-

fica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, MAYARA FERREIRA DE OLI-

VEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.758.919-26, e portado-

ra do RG nº 9.490.726-8 SSP-PR, do cargo de Educador Infantil.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 09 de fevereiro de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Leandra Ap. de Carvalho de Rosis
 Secretária Municipal da Educação
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DECRETO Nº 529/15

SÚMULA: Exonera, a pedido, a servidora que especi-

fica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, CAMILA ANACETO DOS 

SANTOS SAITO, inscrita no CPF/MF sob o nº 070.176.359-06, 

e portadora do RG nº 10.451.382-4 SSP-PR, do cargo de Agente 

de Saúde – Controle de Endemias.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 09 de fevereiro de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 530/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo VIII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 09 de fevereiro de 2015, LU-

CIA DE FÁTIMA CARDOSO ALVES, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 878.799.309-06, e portadora do RG nº 5.876.858-8 SSP/PR, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária 

Municipal de Promoção Social - SS, vinculado à Secretaria Mu-

nicipal de Promoção Social.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção.
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GESTÃO 2013/2016
 

Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200
Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Ataide Cuqui

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

DECRETO Nº 531/15

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Será considerado Ponto Facultativo nas Repartições Pú-

blicas Municipais, no dia 16 de fevereiro de 2015.

Parágrafo Único - No dia referido neste artigo os serviços essen-

ciais serão mantidos regularmente de acordo com as escalas 

definidas pelas respectivas secretarias municipais.

Art. 2º - No dia 18 de fevereiro de 2015 o expediente de trabalho 

nas Repartições Públicas Municipais terá início às 12h00, man-

tendo-se a jornada normal para os serviços essenciais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 532/15

SÚMULA:  Proíbe a venda e o porte de bebida en-

garrafada em vasilhames de vidro nos locais e dias 

que especifica, e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, 

- Considerando o grande público que se aglomera na Av. XV de 

Novembro em virtude dos festejos em comemoração ao carna-

val do ano de 2015;

- Considerando o dever do Poder Público zelar pela segurança 

da população;

DECRETA:

Art. 1º - Fica proibida a venda e o porte de bebida engarrafada 

em vasilhames de vidro em toda a extensão da Av. XV de No-

vembro e adjacências a partir das 18h00, nos dias 14, 15, 16 e 

17 de fevereiro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-

NANÇAS

EDITAL NOTIFICATIVO PARA LIMPEZA DE TERRENOS

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Departa-

mento de Rendas e Receitas, da Prefeitura Municipal de Corné-

lio Procópio, vem através deste edital, notificar o(s) senhor(es) 

proprietário(s) do(s) imóvel(is) abaixo relacionados que, de acor-

do com o artigo 236 da Lei Complementar 093 de 13/11/2008 e 

Decreto Municipal nº. 112/2005, terá(ão) o prazo de 15 (quinze) 

dias, contados desta publicação, para a limpeza do(s) mesmo(s). 

O não cumprimento desta notificação no prazo assinalado ense-

jará em Aplicação de Auto de Infração e Imposição de Multa, e 

a seguir as medidas legais cabíveis para efetivação da limpeza 

do terreno por parte do Município, cobrando do(s) proprietário(s) 

os custos pela prestação do serviço de limpeza do imóvel, cujo 

preço público é no valor de 0,30 UFM-CP por metro quadrado, 

conjuntamente com o pagamento da multa imposta de 150 a 300 

UFM-CP. (UFM-CP/2015 = 2,4764).

O presente edital prende-se ao fato da não localização do(s) se-

nhor(es) proprietário(s) via correio, ou por se encontrar(em) em 

lugar incerto e não sabido.

Caso a limpeza do(s) imóvel(is) tenha sido efetuada, desconsi-

derar o presente edital.

PROPRIETÁRIOS INSC. CADASTRAL Q U A D R A /

LOTE

NOTIFICA-

ÇÃO Nº.

Ana Inácio Simões da Silva 01.01.004.0156.0008.0001 QD K, LT 0008 16.452/2015

Cornélio Procópio, 09 de fevereiro de 2015.
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José Ricardo Silva Franco

Diretor do Departamento de Receita e Renda
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

EDITAL Nº 01/2015

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – EDU-

CAÇÃO - Nº 001/2015

A Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio – PR, nos termos da 

Lei 665/2011 e 709/11, neste ato representado pelo FREDERI-

CO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas, considerando:

l - o dever constitucional do Estado de ofertar Escolaridade Bá-

sica à população;

ll -  a necessidade de suprir os Estabelecimentos de Ensino da 

Rede Municipal de Educação com professores regentes, em ca-

ráter excepcional e temporário, na forma do art.37, inciso lX da 

Constituição Federal;

lll - a urgência pela necessidade de manter a regularidade na 

oferta da Educação  Básica, Ensino Fundamental nas Escolas 

em Tempo Integral;

lV - trata-se de serviço público essencial, o Município não pode 

deixar de cumprir seus compromissos com a comunidade proco-

pense, resolve,

TORNA PÚBLICO:

O presente Edital estabelece instruções especiais destinadas à 

realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, para con-

tratação por tempo determinado de professores para o Ensino 

Fundamental, anos iniciais, Educador Infantil, Professor de Edu-

cação Física,  Agente Administrativo e Merendeira visando cobrir 

a falta destes profissionais nas Escolas e CMEIs da Rede Muni-

cipal de Ensino, no município de Cornélio Procópio/PR, com os 

seguintes cargos, a saber:

Có-

d i -

go

Cargo Va-

gas 

Pré-requisitos exigi-

dos

Vencimento 

mensal

Jornada 

Semanal

Tipo de 

prova

01 Professor – 

Ensino Funda-

mental (Anos 

Iniciais)

02 Ensino Médio  Ma-

gistério, Licenciatura 

Plena em Pedagogia

R$ 1.063,46 20 horas Escrita

02 Educador In-

fantil

03 Ensino Médio Ma-

gistério, Licenciatura 

Plena  em Pedagogia.

R$ 1.723,70 40 horas Escrita

03 Merendeira 02 Ensino Fundamental 

Completo

R$ 591,97 

com equipa-

ração ao sa-

lário mínimo

40 horas Escrita

04 Professor de 

Educação Fí-

sica

02 Licenciatura Plena 

em Educação Física.

R$ 1.878,83 40 horas Escrita

10 Agente Admi-

nistrativo

6 Ensino Médio Com-

pleto

R$ 822,76 40 horas Escrita 

Este processo será regido pela presente Instrução Especial que, 

para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Processo de Seleção Simplificado – PSS, de que trata 

este Edital, é destinado a selecionar profissionais aptos, a se-

rem convocados para atuar nos Estabelecimentos de Ensino da 

Rede Municipal de Ensino – Escolas e Centros Municipais de 

Educação Infantil visando atender exclusivamente à necessida-

de temporária, de excepcional interesse público, suprindo as va-

gas existentes no Município de Cornélio Procópio, Paraná, nos 

casos previstos no inciso V, do art. 2º, da Lei nº 665/11.

1.2  - A seleção regida pelo presente edital para as vagas, Es-

colas e Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs, com-

preenderá avaliação através de teste seletivo escrito, de caráter 

eliminatório e avaliação de currículo profissional encaminhado 

pelo interessado, de caráter classificatório. 

2 - DO REGIME JURÍDICO

 2.1 - A contratação acontecerá em Regime Especial, com fun-

damento no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, da lei nº 

665/2011, de 09/02/2011 e Lei 709/11

3 - DOS REQUISITOS MINIMOS PARA PARTICIPAR DA SE-

LEÇÂO

3.1 – Certificado ou Diploma em Licenciatura na área a qual de-

seja concorrer.

3.3 – Certificado ou diploma do Ensino Médio Magistério com-

pleto.

3.4 - Disponibilidade para carga horária mínima de 20 horas se-

manais para Escolas  e carga horária mínima de 40 horas sema-

nais para os Centros Municipais de Educação Infantil-CMEIs..

3.5 - Atender as determinações específicas quanto às práticas 

pedagógicas do Regimento Interno dos professores e determi-

nações estabelecidas no Regimento escolar.

3.6 - Utilizar metodologias de trabalho que, respeitando a pro-

posta pedagógica da escola, promova a inclusão, a solidarieda-

de, à troca de experiências, a aprendizagem e contribua para a 

educação integral dos alunos.

3.7 - Facilidade em atuar de forma participativa e coletiva.
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4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio da prefeitura, www.cornelioprocopio.pr.gov.br,  

no período  de 11/02 a 27/02 de 2015.

4.2 - No ato da inscrição, o candidato deverá preencher formulá-

rio, informando seus dados pessoais, endereço e cargo preten-

dido, selecionando somente um.

4.3 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a táci-

ta aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, 

em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.4 - Ao finalizar sua inscrição, o candidato deverá receber dois 

comprovantes, um da inscrição e outro para ser colado no enve-

lope com os documentos.

4.5 - O candidato deverá comprovar as informações entregando 

envelope lacrado, identificado do lado de fora com a etiqueta 

fornecida no ato da inscrição, ao funcionário da Biblioteca Ci-

dadã, localizada próxima a antiga Rodoviária,  contendo cópias 

dos documentos comprobatórios da escolaridade, cópia do RG 

(Registro Geral) e CPF.

4.6 - As informações prestadas na ocasião da inscrição serão 

de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Secreta-

ria Municipal de Educação do município de Cornélio Procópio, 

o direito de excluir da Seleção simplificada o candidato que não 

preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou 

fornecer dados inverídicos. Os eventuais erros no preenchimen-

to do Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato.

4.7 - Não haverá conferência de documentos no ato da entrega 

dos envelopes, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

o envio completo da documentação exigida no processo de se-

leção simplificada.

4.8 -. Após entrega do Comprovante de inscrição, o candidato 

não poderá, sob hipótese alguma, incluir ou alterar as informa-

ções prestadas.

4.9 - É proibida a contratação, nos termos desta lei, de servido-

res que já pertencem ao quadro da Administração Pública Mu-

nicipal.

4.10 – Candidatos que tiverem duas inscrições serão excluídos 

ambas, impossibilitando os mesmo de realizar a prova escrita.

5 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

5.1 - Para inscrever-se no Processo de Seleção Simplificado – 

PSS, previsto neste Edital, o candidato deverá preencher os re-

quisitos abaixo:

5.2 - Ter nacionalidade brasileira com direitos e obrigações polí-

ticas e civis reconhecidos no País;

5.3 - Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos;

5.4 - Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos 

em lei;

5.5 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;

5.6 - Escolaridade.

5.7 – Cópia do Comprovante da última eleição;

6 - DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO

6.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia da titula-

ção correspondente à inscrição efetuada:

a)Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou 

Certidão de Conclusão do Curso Superior, acompanhado de 

Histórico Escolar.

b)Certificado ou diploma, acompanhado de Histórico Escolar ou 

Certidão de conclusão do Ensino Médio Magistério para as fun-

ções de exigência mínima neste grau.

c)Certificado ou Histórico  Escolar de conclusão do Ensino Fun-

damental.

6.2 - Para a comprovação de Tempo de serviço serão aceitos os 

seguintes documentos:

a)Para o Tempo de serviço prestado aos Municípios e a outros 

Estados:

- Certidão de Tempo de Serviço, acompanhada da CTPS (Cartei-

ra de Trabalho e Previdência Social) na área desejada.

- Para o Tempo de Serviço trabalhado na Rede Particular de 

Ensino:

- CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) especifican-

do, por meio de Declaração do contratante, o tempo de serviço 

realizado pelo requerente.

6.2.1 - Quando utilizada a CTPS (Carteira de Trabalho e Previ-

dência Social), esta deverá ser acompanhada de fotocópia das 

páginas de identificação do Trabalhador e do Contrato de tra-

balho.

6.2.2 – Será considerado, para pontuação, somente o Tempo 

de Serviço dos professores com crianças de 01 a 11 anos, para 

atuação das respectivas funções.

6.2.3 - Não será considerada, para a pontuação, o Tempo de 
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Serviço já contado para aposentadoria, bem como o Tempo de 

Serviço paralelo.

6.3 - Para o comprovante do Aperfeiçoamento Profissional serão 

aceitos os seguintes documentos:

     a) Diploma Registrado ou Certidão de Conclusão de Curso 

Superior, acompanhado de Histórico Escolar, desde que diferen-

te daquele utilizada no requisito para instrução. As habilitações 

originárias de mesmo Curso de Licenciatura não poderão ser 

utilizadas para pontuação no item Aperfeiçoamento Profissional.

b) Certificados ou diplomas de cursos de aperfeiçoamento es-

pecífico para a função pretendida, com no mínimo de 30 horas.

6.4 - As cópias dos documentos apresentados, não serão devol-

vidas em hipótese alguma.

7 - DA AVALIAÇÃO

7.1 - O Processo de Seletivo Simplificado da Educação – PSS 

consistirá na avaliação da prova escrita e pontuação dos docu-

mentos apresentados pelo candidato, referentes à Escolaridade, 

o tempo de Serviço e os Títulos de Aperfeiçoamento Profissional.

7.2 - Na avaliação da prova escrita para professores , educado-

res infantis e merendeiras, será atribuída pontuação de 0 (zero) 

a 70 (setenta pontos),  sendo vinte questões subdivididas em 8 

(oito) de  Língua Portuguesa, 6 (seis) de  Matemática e 6 (seis) 

de  Conhecimentos Gerais, valendo 2 (dois) pontos cada ques-

tão e 10 (dez) questões de Conhecimento Específico, valendo 

3 (três) pontos cada questão, e  somando os itens referentes 

à habilitação, ao Tempo de Serviço e ao Aperfeiçoamento Pro-

fissional de 0 (zero) a 30 (trinta)pontos, num total de 100 (cem) 

pontos.

7.2.1 – Para classificar-se o candidato deverá acertar no mínimo 

50% (cinqüenta por cento) das questões escritas.

7.3 - A pontuação pela titulação será atribuída conforme espe-

cificado abaixo, sendo permitida a pontuação no máximo de 20 

(vinte) pontos.

7.3.1. Para a função de Merendeira:

a)Candidato com Curso Superior, 10 (dez) pontos.

b) Cursos adicionais com carga horária mínima 30 horas, na 

área específica, realizado nos últimos dois anos até a data da 

inscrição, 2 (dois)pontos, com limite de 10 (dez) pontos. 

- Não serão considerados mais de 2(dois) pontos para 

um mesmo certificado, mesmo que a carga horária ultrapasse 

mais de 30 (trinta) horas.

     c)  A pontuação pelo Tempo de Serviço considerará os últimos 

cinco anos, até a data da inscrição, sendo dois pontos por ano, 

com limite de 10 (dez) pontos, considerado o tempo de serviço.

      -  O candidato deverá informar o tempo de Serviço real, em 

anos, meses e dias.

-  A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será automatica-

mente convertida em ano completo.

7.3.2 – Para a função de Professor de Ensino Fundamental Anos 

Inicias  e Educador Infantil

a) Curso Superior na área da Educação, que não seja o apre-

sentado para a vaga. 10 (dez) pontos.

b) Candidato com Especialização específica na área da Educa-

ção. 10 (dez) pontos.

c)  Cursos adicionais com carga horária mínima 30 horas, na 

área específica, realizado nos últimos dois anos até a data da 

inscrição, 2 (dois)pontos, com limite de 10 (dez) pontos. 

- Não serão considerados mais de 2(dois) pontos para 

um mesmo certificado, mesmo que a carga horária ultrapasse 

mais de 30 (trinta) horas.

       d - A pontuação pelo Tempo de Serviço na docência do En-

sino Fundamental, Anos Iniciais e Educação Infantil, considerará 

os últimos cinco anos, até a data da inscrição, sendo dois pontos 

por ano, com limite de 10 (dez) pontos,  o tempo de serviço exer-

cido com alunos entre 05 a 11 anos para professores do Ensino 

Fundamental e de 01 a 05 anos, para o Educador Infantil.

      - O candidato deverá informar o tempo de Serviço real, em 

anos, meses e dias.

-  A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será automatica-

mente convertida em ano completo.

7.3.3 - Para a função de Professor de Educação Física

a)  Pós Graduação na área específica, 10 (dez) pontos.

b) Cursos adicionais com carga horária mínima 30 horas, na 

área específica, realizado nos últimos dois anos até a data da 

inscrição, 2 (dois)pontos, com limite de 10 (dez) pontos. 

- Não serão considerados mais de 2(dois) pontos para 

um mesmo certificado, mesmo que a carga horária ultrapasse 

mais de 30 (trinta) horas.

c) A pontuação pelo Tempo de Serviço na docência do Ensino 

Fundamental, Anos Iniciais, considerará os últimos cinco anos, 

até a data da inscrição, sendo dois pontos por ano, com limite de 
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10 (dez) pontos,  o tempo de serviço exercido.

8 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA

8.1 – O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a prova escrita com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos, 

munido do comprovante de inscrição e Cédula de Identidade 

(RG), caneta esferográfica transparente na cor preta ou azul, lá-

pis nº 2 e borracha macia.

8.2 – Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo ale-

gado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

8.3 – Durante as provas escritas não serão permitidas consultas 

bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização de máquina 

calculadora ou de equipamento eletrônico.

8.4 – Será automaticamente excluído do concurso o candidato 

que:

8.4.1 – Apresentar-se após o fechamento dos portões;

8.4.2 – Não apresentar o documento de identidade exigido no 

item 8.1. deste capítulo;

8.4.3 – Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

8.4.4 – Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal;

8.4.5 – For surpreendido comunicando-se com outro candidato 

ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 

de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada;

8.4.6 – Estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico 

de comunicação;

8.4.7 - Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;

8.4.8 – Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

8.4.9 – Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

8.5 – As provas escritas terão a duração de 03 (três) horas, já 

incluindo o tempo da transcrição para o gabarito  definitivo.

8.6 – O candidato poderá retirar–se do local de aplicação das 

provas depois de transcorrido o tempo de 60 (sessenta) minutos 

do início da prova, ou seja, uma hora, não podendo o candidato 

levar o caderno de questões objetivas para casa em hipótese 

alguma

8.7 – No ato da realização da prova objetiva, o candidato recebe-

rá a Folha de Respostas e o Caderno de Questões.

8.8 – O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 

marcará suas respostas na Folha de Respostas.

8.9 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsa-

bilidade do  candidato, é o único documento válido para a cor-

reção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.

8.10 – Não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 

mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

8.11 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo re-

servada às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar 

prejuízo ao desempenho do candidato.

8.12 – Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de 

Respostas por erro do candidato.

8.13 – O candidato, antes de assinar ou iniciar as suas marca-

ções na Folha de Respostas, deverá preencher os dados solici-

tados na Folha. 

8.14 – Após o término do prazo previsto para a duração da pro-

va, não será concedido tempo adicional para o candidato conti-

nuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a 

folha de respostas.

8.15 – Ao candidato só será permitida a realização da prova na 

data, no local e no horário constante do Edital de Convocação 

para as provas a ser oportunamente divulgado.

8.16 – Por justo motivo, à critério da Comissão do Processo Se-

letivo Simplificado – PSS , a data da realização das provas po-

derá ser alterada, devendo ser comunicado aos candidatos por 

Edital de Convocação.

9 - DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO E CONFERÊNCIA DOS 

DOCUMENTOS

9.1 - A validação da Inscrição do candidato será efetuada pela 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado da Educação - 

COPSSE, após conferência dos documentos entregues durante 

o período de Inscrição e das informações prestadas pelo candi-

dato no ato da inscrição.

10 - DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

10.1 - Os candidatos serão listados de acordo com a Habilitação, 

seguida de Pontuação Final de acordo com os itens:

10.2  - Em caso de igualdade de pontuação, o desempate 

ocorrerá da seguinte forma:

a) - Maior Idade.

      b) – Obtiver maior nota na prova escrita na área de Conhe-

cimentos Específicos.
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      c) – Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais.

      d)-  Obtiver maior nota na prova de títulos.

      e) – Obtiver maior número de filhos menores.

      f) – Por sorteio.

10.8- O resultado do PSS, com Classificação dos candidatos, 

será divulgado no Boletim Oficial, em Edital próprio afixado no 

átrio da Prefeitura , na Secretaria de Educação e na Internet, no 

site www.cornelioprocopio.pr.gov.br. 

11 - DOS RECURSOS

11.1 - O candidato poderá interpor recurso, contra a classifica-

ção Provisória, após a divulgação da Lista de Classificação na 

Internet, no átrio da Prefeitura no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.

11.2- Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados 

na Prefeitura, e não serão consideradas reclamações verbais.

11.3- Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial, 

formalmente designado pelo Prefeito Municipal através de De-

creto, que emitirá parecer Conclusivo.

11.4- Após análise dos Recursos, a Classificação Final será pu-

blicada no átrio da Prefeitura, na Secretaria de Educação, no 

Boletim Oficial do Município e na Internet, no site www.cornelio-

procopio.pr.gov.br.

12  DA CONTRATAÇÃO

12.1- Os professores, educadores infantis e  merendeiras se-

rão convocados pelo Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura conforme necessidade da Rede Municipal de Ensino.

12.2- No decorrer do ano letivo, os candidatos classificados se-

rão convocados por pela Secretaria Municipal da Educação con-

forme necessidade.

12.3- No ato da sua contratação, o candidato deverá preencher 

Ficha de Acúmulo de Cargo.

12.4 - Para que seja considerada legal, a atividade a ser assumi-

da pelo candidato, é obrigatória a prévia assinatura do Contrato 

de Trabalho nos Recursos Humanos ou Secretaria Municipal de 

Educação.

12.5 - O contrato de trabalho será estabelecido nos termos da 

Lei nº 665 de 09/02/2011 e Lei 709/11, ou até a realização do 

Concurso Público Municipal.

12.6 - Para contratação deverá ser respeitada a acumulação 

legal de cargos e a compatibilidade de horário das aulas, com 

outra atividade que o candidato possa exercer.

12.7 - A remuneração obedecerá às disposições contidas na Ta-

bela de Salário do Grupo Magistério do Município e dos cargos 

de merendeira e Agente Administrativo.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A inscrição no PSS implicará na aceitação, por parte do 

candidato, das normas contidas neste Edital.

13.2 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegali-

dade nos documentos apresentados, o candidato será excluído 

do Processo Seletivo Simplificado e se for o caso, tal situação 

será comunicada ao ministério Público.

13.3 - O candidato será eliminado da Lista de Classificação, se 

nos últimos 2 (dois) anos tiver se enquadrado em uma das si-

tuações:

a) Demissão ou Exoneração do serviço Público, após Processo 

Administrativo;

b) Rescisão Contratual, após sindicância;

13.4 - No chamamento dos profissionais, para assumir a fun-

ção, serão respeitadas rigorosamente as ordens de classifica-

ção. Sendo assim, o candidato que não se apresentar dentro do 

prazo determinado pela Secretaria Municipal da Educação, será 

automaticamente desclassificado.

13.5 - É de responsabilidade do candidato manter atualizado, 

no Recursos Humanos da Prefeitura, o seu cadastro, número e 

telefone.

13.6 - O candidato classificado que não tiver interesse em acei-

tar a vaga ofertada, nem aguardar outra oferta, será considerado 

desistente, seu nome será eliminado da Lista de Classificação e 

assinará Termo de desistência.

13.7 - Os candidatos que possuírem débitos com os Cofres Pú-

blicos deverão restituir esse valores ao município, através de 

Guia de Recolhimento do município de Cornélio Procópio, ou 

terão descontado essas dívidas, em Folha de Pagamento, se 

contratados.

13.8 - Não se efetivará a contratação se esta implicar em acú-

mulo ilegal de cargos, nos termos das Constituição Federal e 

Estadual.

13.9 – O contrato terá prazo de 06 (seis) meses, ou interrompido 

após concurso publico, ou poderá ser prorrogado por mais 06 

(seis)meses estabelecido pela Lei Municipal 665/11 e Lei 709/11 

e as vagas serão disponibilizadas de acordo com a real necessi-
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dade de contratação.

13.10 – Os candidatos aprovados e que escolherem as vagas 

nas Escolas em Tempo Integral, além de exercerem as funções 

próprias do cargo, deverão auxiliar nas atividades escolares de 

acordo com as necessidades do período.

13.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Co-

missão de Processo Seletivo Simplificado da Educação - COPS-

SE, designada para este fim.

CRONOGRAMA

12 a 27 de fevereiro de 2015 Inscrição e Entrega de Títulos

07/03/2015 Prova escrita

11/03/2015 Edital de Resultado prova escrita

12 e 13/03/2015 Recurso

16/03/2015 Edital de resultado Final

Local e horário das provas serão definidos após as inscrições.

CONTEÚDOS:

Língua Portuguesa

- Figuras de linguagem;

- Classe de palavras;

- Concordância verbal e nominal;

- Adjetivo;

- Pronome;

- Acentuação;

- Ortografia;

- Crase.

Matemática:

- Números e operações ( porcentagem, juros, regras de três sim-

ples );

- Álgebra ( Equação de 1º Grau );

- Espaço e forma ( área, perímetro e ângulos );

- Tratamento de dados ( probabilidade ).

Conhecimentos Gerais

- Atualidades;

- Geografia;

- História.

Conhecimentos Específicos Merendeira

- Boas práticas de manipulação, preparação e conservação de 

alimentos;

Conhecimentos Específicos de Educação Física

- Educação Física como Cultura Corporal;

- Educação Física: concepção e importância social:

- Os conteúdos de Educação Física no Ensino Fundamental;

- Critérios de avaliação de Educação Física no Ensino Funda-

mental.

- Educação Física na Educação Infantil;

- LDB

Conhecimentos Específicos da Educação Infantil

- Aspectos legais da Educação Infantil – contexto Legal e Insti-

tucional;

- Planejamento, Execução e Avaliação na Educação Infantil;

- A educação, aprendizagem e o desenvolvimento das crianças 

de zero aos cinco anos;

- Organização do tempo didático na Educação Infantil.

Conhecimentos Específicos para o Ensino Fundamental

- A seleção e organização dos conteúdos, conhecimentos e ativi-

dades no trabalho pedagógico;

- A avaliação do desenvolvimento integral do aluno;

- Inclusão escolar;

- As disciplinas da Base Nacional Comum no atual contexto edu-

cacional;

- Alfabetização e Letramento.

Agente Administrativo

- Conteúdo do Ensino Médio;

- Conhecimentos básicos de Informática.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito Municipal
SELMA RODRIGUES  DRUZINI

Presidente da Comissão 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 160/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde
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Dias: 04 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 161/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 04 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2015.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 162/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 04 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h30min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Jacarezinho-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, o com o veiculo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 03 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 163/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Fundo Municipal de Saúde

Dias: 04 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h30min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Congonhinhas -PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com veiculo Kombi placa ASG 7515.
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Gabinete do Prefeito, 03 de Fevereiro de 2015.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 164/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 04 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-

mento de saúde, com veículo parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 165/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 e 06 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte 

reais)

Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Micro-ônibus placa AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

                                         

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 166/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 04 e 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 06h00min, 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min 

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 80,00 (oitenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com o veiculo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 167/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
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do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 168/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Jacarezinho-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, o com o veiculo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 04 de Fevereiro de 2015.
EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 169/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Ambulância placa AXQ 1677.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 170/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Agnaldo Arantes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 
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Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com o veículo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 171/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Fundo Municipal de Saúde

Dias: 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$80,00 (oitenta reais)

Destino: Bauru-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com veiculo Gol placa AKI 2768.

Gabinete do Prefeito, 04 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 172/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais). 

Destino: Congonhinhas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-

mento de saúde, que será realizado pelo veiculo Kombi placa 

ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 173/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Fundo Municipal de Saúde

Dias: 06 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 05 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 174/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09,10,11,12 e 13 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 04h00min, 04h00min, 04h00min, 04h00min, 

04h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min, 18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-

mento de saúde, com veículo Micro-ônibus placa AKL 2006.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 175/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: 40,00 (quarenta reais)

Destino: Congonhinhas-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, o com o veiculo Kombi placa ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 05 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 176/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais). 

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-

tamento de saúde, que será realizado pelo veiculo Palio placa 

AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 177/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:
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Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 178/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09,10,11,12 e 13 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada:18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais)

Destino: Londrina- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, realizado pelo Van placa AYG 6613.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 179/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Agnaldo Arantes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com o veículo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 180/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 e 07 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 06h00min, 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min 
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Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 80,00 (oitenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com o veiculo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 181/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: 40,00 (quarenta reais)

Destino: Andirá – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde com o veiculo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 182/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 00h00min 

Horário de Chegada: 23h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, o com o veiculo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 09 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 183/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-

tamento de saúde, que será realizado com o veiculo Gol AXQ 

2676.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13   
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 184/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$80,00 (oitenta reais). 

Destino: Botucatu– SP

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-

mento de saúde, que será realizado pelo veiculo Palio placa 

AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 185/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares 

Cargo: Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: São Jerônimo da Serra - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-

mento de saúde, com o veiculo Kombi placa ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 186/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Agnaldo Arantes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com o veículo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 187/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos



09 de Fevereiro de 2015   Boletim Oficial - nº 2141 E   17
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Fundo Municipal de Saúde

Dias: 10 de Fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Congonhinhas-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, com veiculo Kombi placa ASG 7517.

Gabinete do Prefeito, 09 de Fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 188/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lazaro Celeste Vicentini

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de fevereiro de 2015.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-

mento de saúde, realizado pelo veiculo Kombi (169) placa AWW 

4066.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13
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